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Em conformidade com Artigo 128, §1°, inciso 11, do Regimento Interno
deste Poder Legislativo, Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José
Tureck, para que envie a esta Casa de Leis, o PROJETO DE LEI com o seguinte teor
"INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO QUANTO AO USO DE
UNIFORMES HOSPITALARES FORA DO RECINTO DE TRABALHO NO MUNiCíPIO
DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

'-
JUSTIFICATIVA:

A presente campanha visa alertar e orientar os funcionários da área da
saúde que atendem a municipal idade diariamente, e se deparam com inúmeros
problemas de saúde, e em certos casos cirurgias de baixo risco ou ambulatoriais. Em
muitos casos, estes profissionais, até mesmo pela correria do dia-a-dia, freqüentam
estabelecimentos de gêneros alimentícios, como bares, padarias, restaurantes, etc. com
seus uniformes, os jalecos.

Se há campanhas que versam sobre higiene dentro de unidades
hospitalares, há de ter campanhas de que os jalecos devem ser retirados ao sair das
unidades, mesmo que aparentemente limpos, a fim de se tornar hábito.

A presente, orientará esses profissionais dos cuidados e problemas de
higiene dentro e fora das unidades de trabalho.
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Portanto, considerando a importância que esta campanha trará à saúde de
nossos munícipes é que propomos aos pares a aprovação dessa proposição, devendo o
Prefeito, no decreto que o regulamentará, determinar vlriculos junto aos órgãos
competentes para coordenar e implementar esta iniciativa.

SALA DAS SESSÕES, em 27 de setembro de 2011.

ILOC PODER LEGISLAmO DE CAMPO MOURÃO
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MINUTA 00 PROJETO
~

"INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
ORIENTAÇÃO QUANTO AO USO DE UNIFqRMES
HOSPITALARES FORA DO RECINTO DE
TRABALHO NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Fica instituído a "Campanha Permanente de Orlentaçêo quanto ao
uso de Uniformes Hospitalares fora do Recinto de Trabalho no Município de Campo
Mourão".

Parágrafo único. A presente campanha tem por objetivo, alertar quanto à
higiene que os uniformes hospitalares precisam ter, principalmente no trato de utilizá-Ia
externamente do recinto de trabalho.

Art.2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por
conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art.3°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 27 de setembro e 2011.

LOC



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICACÃO LEGISLATIVA N° 1612/2011
PROJETO DE LEI N° /2011

À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O

RE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

Mexiste o registro de súmula e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONrVEL SOBRE A
MATÉRIA:

(

(

- UANTO À PREJUDICIALlDADE:

X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a/proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
ap ovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

.~~~:~".U::~:~~2011..H {(f
Chefe da divisão Legislativa
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Campo Mourão, 26 de abril de 2011.

2ca&.40o.&,.-, (Z2~-
~/or/o.,c::.. , &~--\ .'Prezado Senhor,

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue:

"INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO QUANTO AO USO DE
UNIFORMES HOSPITALARES FORA DO RECINTO DE TRABALHO, NO
MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Atenciosamente.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta

PODER LEGlSLATIVO DE CAMPO MO
Protocolo NV· J '+ <I I..LL- '
CampOMourão.aN~1 Horas..&:fo

, Imcé&&
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.o

EAMATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a prop~ição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Te ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOS!CÃO.(x) nêo há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

Campo Mourão, 28 de Abril de 2011.

JjM-~Jl/íl1,H
ElIAS DA SfLVA '

Chefe da divisão Legislativa

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

O À EXISTÊNCIA DE lEGISLA ÃO MUNICIPAL OU

'..

iAl DISPONíVEL SOBRE A MATÉRJA~'

Não

()
ANTO À PREJUDICIAlIDADE:

) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

'.

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada
ínconstítucíonal pela CLR.

Campo Mourão, 12 de maio de 2011 .

.................. ~ .
DIONE ClEI VAlÉRIO DA SilVA

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico
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PARECER N°. 4t.lh /2011
Ref.: SÚMULA N°. 174/2011
ORIGEM: VEREADOR JQSÉ ROBERTO VOIDELO

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos ll-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue .:

I - RELATÓRIO

O Vereador José Roberto Voidelo apresenta Súmula,

protocolizada sob o n". 174/2011, que "INSTITUI A CAMPANHA

PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO QUANTO AO USO DE

UNIFORMES HOSPITALARES FORA DO RECINTO DE

TRABALHO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 27 de

abril de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 28 de abril a inexistência

de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e quanto a

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição /

não havia qualquer óbice. PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO I
PROTOCOLO N,O /9 S r I J o ( (
CAMPO MOURÃQ, 3 6( t:>6, r f HORV 6!.).:l-

. ~TicOLlSTA



o
Histórico atestou em 12 de maio de 2011 a inexistência de

municipal ou material disponível sobre a matéria e que quanto à

prejudicialidade, que não havia nenhum óbice.

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta
&.

Procuradoria Parlamentar em 10 de junho de 20 11. ~1

É o relatório.

II - NO MÉRITO

A Súmula visa registrar matéria referente à implantação

de campanha permanente para orientar sobre a utilização de uniformes

hospitalares.

Ressaltá-se que à primeira vista a mâté;i~ não pode ser

apresentada como Proj eto de Lei, pois atribuições de Secretarias, bem como o

aumento de despesa, compete ao Poder Executivo.

Assim, oriento o Autor para que observe os pontos acima

mencionados e as competências privativas do Poder Executivo, para que não

adentre nas mesmas, (artigos 30, § 1°, da Lei Orgânica Municipal e 113 do

Regimento Interno desta Casa de Leis). .

Diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar se

manifesta favorável à apresentação da presente Súmula, com as ressalvas

acima apontadas.

Doe. Anexo. Súmula 174/2011.

Campo Mourão,

2
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER N°. Y.$8 /2011.
REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 1.612/2011
ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n". 32/92 e 31

do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Roberto Voidelo nos termos do art. 128, §

1°, inciso 11do Regimento Interno, apresenta Indicação Legislativa, juntamente

com a minuta do Projeto de Lei, exposta em 03 (três) artigos, protocolizada sob

o n". 1.612/2011 que "INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE

ORIENTAÇÃO QUANTO AO USO DE UNIFORMES HOSPITALARES

FORA DO RECINTO DE TRABALHO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO

MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N,Q3 8 d-- 1/:2 (O (/ ,
CAMPO MOURÃO, / /,) I HORAN· í 9



dia 30 de setembro de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 06 de outubro

que não havia qualquer óbice.

Em anexo se encontra cópia da Súmula n". 174/2011, que

registrou a matéria.
J..
~

No dia 09 de dezembro de 2011 a presente Indicação

Legislativa foi encaminhada para análise desta Diretoria Jurídica.

É o relatório.

II - DO PARECER

A proposição tem por objetivo indicar ao Poder Executivo a

edição de Projeto para implantação de campanha permanente para orientar sobre
~. - '".

a utilização de uniformes hospitalares.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação da Indicação Legislativa em tela.

Portanto, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da aludida Indicação Legislativa.

É o que me compete argui .

VaIter Franci"'("', .." '"'
Diretor v ~J •••••. u

OablPr

Doe. Anexo. Indicação Legislativa n°. 1.612/2011.

2
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Bancada do PSD

ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 1612/2011.

AUTORIA: VEREADOR BETO VOIDELO
e.
~

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relatar: Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa nO1612/2011, protocolada em

30 de Setembro de 2011, sugerindo que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa

Projeto de Lei que:"INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO

QUANTO AO USO DE UNIFORMES HOSPITALARES FORA DO RECINTO DE

TRABALHO NO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO- -e DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS. "

VOTO DO RELA TOR.

A proposição vem para esta Comissão cumprindo determinação do Art. 130, do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Acompanha a Indicação Legislativa, Minuta do Projeto de Lei, conforme
preceitua o artigo 128, li, § 1° do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, 06
de Março de 2012.

~~
./" 4EMIR FRANCO DE LIMA

~ AUt Relator

~

(), ~
~ /~

SIDNEI S JARDIM
~~. ente

1

CPF
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ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA

~
~

PROJETO DE LEI N° __ --.-;/2011.

"INSTITUI A CAMPANHA PERMANENIE DE

ORlliNTAÇÃO QUANTO AO USO DE UNWORMES

HOSPITALARES FORA DO RECINTO DE TRABALHO

NO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS. "

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento interno deste Poder
Legislativo, apresentamos o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10
- Fica instituído a "Campanha Permanente de Orientação quanto ao

uso de Uniformes Hospitalares fora do Recinto de Trabalho no Município de Campo
Mourão".

'.

Parágrafo único. A presente campanha tem por objetivo, alertar quanto à
higiene que os uniformes hospitalares precisam ter, principalmente no trato de utilizá-Ia
externamente do recinto de trabalho.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão
por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, 06
de Março de 2011.

2

CPF
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Campo Mourão, 13 de março de 2012.

I .' PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU - ---,
. ESTADO DO PARANÁ q~f1, 1\, !f:/~J
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Ofício nO443/12-GAB/PRES.

Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo Projetos
de Leis oriundos das Indicações Legislativas protocoladas sob nOS:

• 1.603/11, que "Institui a campanha permanente de prestação de serviços médicos
nos centros municipais de educação infantil do Município de Campo Mourão e dá
outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1604/11, que "Institui a inclusão de conteúdo sobre direitos humanos e da questão da
violência familiar contra a mulher nos currículos escolares da rede municipal de
ensino de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José
Roberto Voidelo;

• 1.605/11, que "Institui postos de enfermagem nas escolas municipais de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.608/11, que "Institui o "Dia de Proteção aos Animais" no Município. de Campo
Mourão e dá outras providências"; de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.609/11, que "Institui o selo distintivo de Empresa Amiga do Menor Aprendiz e dá
outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.612/11, que "Institui a campanha permanente de orientação quanto ao uso de
uniformes hospitalares fora do recinto de trabalho no Município de Campo Mourão e
dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

• 1.613/11, que "Institui a campanha permanente de combate ao alcoolismo na rede
municipal de ensino do Município de Campo Mourão e dá outras providências", de
autoria do Vereador José Roberto Voidelo;

•• - continua -

• 1.614/11, que "Institui a campanha de capacitação destinada aos educadores, a fim
de detectarem possíveis focos de violência doméstica contra alunos da rede
municipal de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José
Roberto Voidelo;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/apl



FI. 02 do Ofício nO443/12-GAB/PRES

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
. ESTADO DO PARANÁ ~i~MEI1jJ'

Rua Mato Grosso 1579 - Telefax 44 3518-5050 - CEP 87300-40 Q.'i?' O
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 4J

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br . O \..1,,' ~~
~.cmcm.", .• ov.br z:-;;~,'';;(",y

C I.'~_

• 1.645/11J-Q-uft~QispÔfLsohrao2LQgIama-Comunitá-tiQ~Cor:lstrua---stJa-Galyaaa~Fia-e--
"Fundo Municipal de Construção e Reconstrução de Passeio"", de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro Oliveira;

~.

~~
• 1.735/11, que "Institui o dia 19 de junho como Dia Municipal da Reciclagem do Óleo

de Cozinha Usado e dá outras providências", de autoria do Vereador Edoel Rocha;

• 1.736/11, que "Dispõe sobre a publicação da relação de medicamentos com uso
contínuo em todas as Unidades de Saúde do Município e dá outras providências", de
autoria dos Vereadores José Roberto Voidelo e Sidnei de Souza Jardim;

• 1.754/11, que "Dispõe sobre o uso obrigatório de sistema de vigilância eletrônica nos
estabelecimentos de ensino públicos e privados no âmbito do Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.755/11, que "Institui a <instalaçãode biombos individuais ouestruturas similares nos
caixas de atendimento e caixas eletrônicos das agências bancárias do Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.756/11, que "Autoriza o Poder Executivo a implantar no Município de Campo
Mourão, os centros de educação infantil no período noturno", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

• 1.757/11, que "Proíbe a colocação de propaganda tipo panfletos, e quaisquer
materiais publicitários impressos, nos veículos estacionados nas vias públicas no
âmbito do Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim;

• 1.758/11, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de câmeras de segurança nos
veículos de transporte coletivo urbano no Município de Campo Mourão", de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.759/11, que "Inclui o "Dia da Bondade" no calendário oficial de eventos do
Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.799/11, que "Dispõe sobre o descarte de móveis, eletrodomésticos e quaisquer
utensílios em desuso ou danificados, instituindo o "Dia do Bota-Fora" e dá outras
providências", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.801/11, que "Dispõe sobre a criação do Projeto "Alvará Fácil" para a instalação de
atividades econômicas e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim; • r=Y1

'-- <.. - continua -.

• 1.800/11, que "Dispõe sobre a criação do Projeto Fisioterapia Domiciliar no âmbito do
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;
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• 1.802/11, que "Institui o Projeto 'Lixo Conscieníe_,_UmaldéiaJ~ecidável~r:lQ·-âmrnt0-ao
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

,:,:..

'."',

• 1.803/11, que "Cria o projeto "IPTU VERDE" e autoriza a concessão de desconto no
imposto predial e territorial urbano - IPTU como incentivo ao uso de tecnologias
ambientais sustentáveis", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.804/11, que "Dispõe sobre a "Campanha de Orientação e Combate à Dor Crônica"
no Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador
José Roberto Voidelo;

• 1.805/11, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de segurança e proteção de recém-
nascidos e crianças internadas em hospitais e maternidade do Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Jo.~,~Roberto Voidelo;

• 1.806/11, que "Dispõe sobre a "Campanha Permanente de Prevenção e Controle da
Diabetes Infantil e Juvenil nas Escolas da Rede Municipal de Ensino no Município de
Campo Mourão" e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto
Voidelo;

• 1.860/11, que "Institui as fábricas escolas para os fins que especifica e dá outras
providências; de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 1.861/11, que "Cria o Projeto Ecológico Caixa Verde", de autoria do Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 1.866/11, que "Regulamenta o Programa de Arrecadação Tributária e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 1.914/11, que "Dispõe sobre a criação do Centro de Excelência de Ginástica", de
autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 1.978/11, que "Dispõe sobre a isenção de tarifa no sistema de transporte coletivo do
município aos presidentes das associações de moradores, e dá outras providências",
de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 2.004/11, que "Acrescenta parágrafos ao Artigo 20 da Lei nO1.219, de 9 de abril de
1999, que "Dispõe sobre a normatização das feiras do produtor no Município de
Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 2.073/11, que "Autoriza que o mínimo 40% (quarenta por cento) dos cargos em
comissão de diretor geral ou equivalente chefe de departamento e assessores
existentes no Município de Campo Mourão - Paraná serão exercidos exclusivamente
por servidores ocupantes de cargos efetivos", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim; , e

, • - continua --
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• 100/12, que "Autoriza exames ultrassono _r~oJs~miQda-gestame-+las-pr:imetFas-44-4--
quatorze) semanais de gravidez", de autoriza do Vereador Saul Antonio Sachetti.

Respeitosamente,

Dr. e7àldoTeodóto de ~
. Presidente c :
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